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LEI N.O 4.526, DE 1 1 DE SETEMBRO DE 2006.

' 

j
Autoriza o Executivo Municipal a i
firmar convênio com a Associaçâo i
Tradicionalista Montenegrina. 1,

è
l
!

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. l
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i

lt
- EE 1: -l

O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a iArt
. 1 . 1!

.
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Associaçâo Tradicionalista Montenegrina para a realizaçâo dos eventos da Semana
Farroupilha de Montenegro, no periodo de 13 a 20 de setembro de 2006, para o repasse tfi
nanceiro no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis miI reais). j

l
Art. 2.O As despesas decorrentes com a aplicaçâo da presente Iei '

correrâo à conta da dotaçâo orçamentéria n.O
09.08.13.392.3921.1918.3.3.50.43.00.00.00.00-342.

Ad. 3.O O prazo do presente convênio serà até 30 de setembro de 2006. ,(
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Ad. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. (
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
setembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: )

Data Supra. L
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